
                              ESTADO DE SANTA CATARINA

                              Secretaria de Estado da Educação

                              Diretoria de Planejamento e Políticas Educacionais

                              Gerência de Planejamento e Gestão

Presencial EaD

FEBAVE - UNIBAVE 1.998 0 1.998 2,055 123.296,55 123.296,55

FEBE - UNIFEBE 2.203 15 2.218 2,281 136.872,74 136.872,74

FERJ - CATÓLICA SC JARAGUÁ DO SUL 1.624 514 2.138 2,199 131.935,95

FERJ - CATÓLICA SC JOINVILLE 1.998 0 1.998 2,055 123.296,55

FUCRI - UNESC 8.709 85 8.794 9,045 542.677,60 542.677,60

FUNDAÇÃO FURB - FURB 6.515 8 6.523 6,709 402.534,22 402.534,22

FUNDAÇÃO UnC - UnC 4.117 227 4.344 4,468 268.068,17 268.068,17

FUNDAÇÃO UNIARP - UNIARP 2.609 196 2.805 2,885 173.096,50 173.096,50

FUNDAÇÃO UNIDAVI - UNIDAVI 2.803 0 2.803 2,883 172.973,08 172.973,08

FUNDAÇÃO UNIPLAC - UNIPLAC 3.512 23 3.535 3,636 218.144,79 218.144,79

FUNDAÇÃO UNISUL - UNISUL 13.884 1.124 15.008 15,436 926.143,44 926.143,44

FUNDAÇÃO UNIVALI - UNIVALI 14.838 1.311 16.149 16,609 996.554,53 996.554,53

FUNDAÇÃO UNOESC - UNOESC 14.598 87 14.685 15,104 906.211,11 906.211,11

FUNDESTE - UNOCHAPECÓ 6.769 342 7.111 7,314 438.819,69 438.819,69

FURJ - UNIVILLE JOINVILLE 6.693 427 7.120 7,323 439.375,08 439.375,08

TOTAIS 92.870 4.359 97.229 100,00 R$ 6.000.000,00 R$ 6.000.000,00

ANEXO V

¹Número de Matrículas em 27.09.19 de acordo com informado no Cadastramento da Mantenedora/IES UNIEDU/2020 - Edital Nº 2432/SED/2019. 

Mantenedora - Instituição
Nº de Matrículas 

PROGRAMA DE BOLSAS UNIVERSITÁRIAS DE SANTA CATARINA - UNIEDU/2020

255.232,50

Valor Total por 

Mantenedora

Total de 

Matrículas¹

Percentual 

do Recurso

Valor por IES de 

acordo com Nº de 

Matrículas

   UNIEDU - ART. 170/CE - REDE FUNDACIONAL - PESQUISA (10%)

A presente distribuição considera as Mantenedoras cadastradas pelo Edital Nº 2432/SED/2019 e nova liberação de recursos financeiros para 

aplicação em 2020, de acordo com o Processo Digital SED/18977/2020 do Sistema de Gestão de Processos Eletrônicos (SGPe).

DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS POR Nº DE MATRÍCULAS - ART. 170/CE


